
MAR 	TEMI() DA FINSECA 

Pres 	da Comis 

MARLOS RIBAS MAN INI 

Vice-Presidente da Comissão 

Camara Municipal de Ibitinga 

-JA6/"'  Wil/ddiet 111111111111111111111111 
- '(tAt.tal C.Wacáma 	Protocolo Ge al n° 58 /2020 

Data: 27/02/2020 Horario: 12:04 
LEG - Emenda n 1 - PLO 38/2020 

EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Processo: PLO N2  38/2020 — DIA MUNICIPAL DE COMBATE À EVASÃO ESCOLAR. 

EMENDA SUPRESSIVA: 

1) 	Ficam suprimidos os Artigos 2°, 3° e 4° do PLO N 2  38/2020. 

EMENDA MODIFICATIVA: 

1) 	O Artigo 5° do PLO Nº 38/2020 passa a ser Artigo 2° sem alteração de sua redação. 

JUSTIFICATIVA: As emendas apresentadas têm o propósito de tornar o projeto juridicamente 

viável. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 26 de fevereiro de 2020. 
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